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Nas últimas duas décadas, com o surgimento e a expansão da era ‘pós-

massiva’ das redes sociais [1] e o desenvolvimento de dispositivos móveis de 

acesso à internet (smartphones) cada vez mais potentes, testemunhamos uma 

espécie de desterritorialização da própria vida e das nossas relações em 

sociedade que, se por um lado, permitiu o desenvolvimento de conexões mais 

complexas e ágeis em diferentes campos do nosso cotidiano, por outro, no que 

se refere à Educação, amplificou e/ou desvelou problemas que têm 

preocupado e mobilizado educadores, teóricos e pesquisadores de diferentes 

campos do conhecimento. Entre os principais temas que aglutinam o anseio 

supracitado, destacam-se a proliferação de discursos de ódio e desinformação 

por meio das redes sociais [2], a dessensibilização da atenção e dos sentidos 

dos estudantes com o uso excessivo dos aparelhos móveis (com sintomas 

compatíveis com o TDAH) [3] e o estabelecimento de uma dependência (de 

redes e smartphones) que encontra compatibilidade com a definição médica de 

vício (nomofobia) [4]. Diferentes estudos conduzidos nos últimos cinco anos 

têm se debruçado sobre essas três temáticas, apontando para os malefícios do 

uso prolongado de smartphones e das redes sociais online e indicando a 

sensibilidade da sala de aula e seu público (crianças e adolescentes) à questão 



[5, 6]. Nessas investigações, como apontamento comum, fora indicada a 

necessidade de se regulamentar o uso de celulares/smartphones dentro das 

escolas [5, 6]. Buscando dar resposta ao anseio de docentes e pesquisadores, 

o Governo Federal do Brasil, acompanhando ações semelhantes de outros 

países, como França, Espanha, Grécia, Dinamarca e Finlândia, sancionou, no 

dia 13 de janeiro de 2025, a Lei 15.100/20265, que proíbe o uso de celulares 

pelos estudantes na escola em todas as etapas da Educação Básica e 

estabelece a criação de estratégias para acolher os estudantes em estado de 

sofrimento psíquico decorrente do uso de telas. Considerando a importância do 

tema e os potenciais impactos da medida nos processos de ensino-

aprendizagem, esta pesquisa busca, como objetivo principal, problematizar as 

possíveis contradições da nova Lei. Para isso, recupera a Teoria da 

Semiformação, de Theodor W. Adorno [7], segundo a qual a semiformação 

(Halbbildung) é um fenômeno em que os indivíduos adquirem informações e 

habilidades, mas sem um desenvolvimento crítico e reflexivo profundo e 

sistematizado, formando, portanto, uma imagem (Bild) pela metade (Halb) de si 

próprios perante o mundo. Nesse sentido, discute-se qual a eficácia e os limites 

de uma formação escolar estruturada com base em uma Legislação que nega 

de antemão a realidade posta para além dos muros da escola. Em outras 

palavras, discute-se a razoabilidade de mimetizar a sala de aula (e a escola, de 

forma mais ampla) como uma espécie de balão de ensaio, com um ambiente 

controlado (sem celulares), com condições perfeitas que não são possíveis de 

serem reproduzidas na sociedade. Para isso, para além da pesquisa 

bibliográfica, no campo empírico, analisa-se, por meio da perspectiva 

adorniana, os apontamentos realizados por professores (n=40) da Rede 

Municipal de Educação de Vila Velha, no Espírito Santo, que adota Legislação 

semelhante desde 2011 (Lei nº 5072, de 2011). A partir da análise das 

respostas coletadas com os docentes, verificou-se a necessidade de buscar 

políticas públicas disruptivas, isso é, que para além de proibir e/ou reduzir a 

realidade ao interior da escola, condicionem, com participação de outros 

setores da sociedade, uma reflexão profunda e sistematizada sobre as 

transformações produzidas pela inserção dos smartphones em nossas vidas. 
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